
Município de Dois Vizinhos

PARECER JURÍDICO SOBRE O PROTOCOLO N. 81221/2023 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE

LICITAÇÃO N.  201/2022 – PEDIDO PARA ALTERAÇÃO DA FORMAÇÃO DA PROPOSTA DE

PREÇOS – DECISÃO DE COMPETÊNCIA DO PREGOEIRO – MÉRITO ADMINISTRATIVO QUE

DEVE SER AVALIADO PELO GESTOR

I- RELATÓRIO  

Trata-se de protocolo n. 81221/2023 proposto pela empresa Itamar Luis

Guimarães e Cia Ltda – EPP, impugnando o item 4.1 do edital  de licitação n.  201/2022,

afirmando que a proposta de preços com apenas duas casas decimais após a vírgula acarreta

restrição à busca da proposta mais vantajosa pela administração pública. 

Requereu a modificação dos itens 4.2 e 13.3.2 do edital  a fim de que

sejam incluídas três casas decimais após a vírgula na proposta de preços. 

II - Da Análise Jurídica

Primeiramente há que se consignar que a impugnação é tempestiva, pois

pode ser interposta até três dias úteis antes da data fixada para o pregão (item 4.1 do edital), o

qual está designado para o dia 24/01/2023. Por tais motivos pode ser conhecida. 

No  tocante  ao  mérito,  consigna-se  que  ele  deve  ser  analisado  pelo

pregoeiro, conforme disposto no item 4.3 do edital:

4.3 O(a) pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá

sobre a impugnação.

Como  se  vê,  deve  o(a)  próprio(a)  pregoeiro(a)  decidir  sobre  a

impugnação,  com  apoio  do  setor  técnico  competente  (no  caso,  o  compras  ou  secretaria

solicitante da licitação).
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Insta apontar aqui, de antemão, que não existe legislação estabelecendo

sobre  a  quantidade  de  casas  decimais  utilizadas  para  a  formação  da  proposta  de  preços,

cabendo à administração, pelos seus órgãos técnicos decidir como a proposta será formulada,

observando-se sempre o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a administração

e não admitindo a formulação de propostas que restrinjam a participação de licitantes. 

Ademais, pelo contrário, de acordo com o § 5° do art. 1° da Lei Federal

n° 9.069/95 (Lei do Plano Real) quando admitido o fracionamento da unidade monetária, em

grandezas  inferiores  ao  centavo,  quando  os  valores  em  questão  necessitarem  ser  assim

avaliados, as frações inferiores ao centavo deverão ser desprezadas ao final dos cálculos. 

Diante  disso,  em  conformidade  com  seu  Poder  Discricionário,  a

Administração Municipal,  definiu no instrumento convocatório que o valor  das propostas

deverá  ser  composto  por  apenas  duas  casas  decimais,  até  porque as  frações  de  centavos

acabarão sendo desconsideradas no final, nos termos do § 5º do art. 1° da Lei Federal nº

9.069/95.

Portanto,  não  se  vê  ilegalidade  na  forma  como  foi  elaborada  a

formulação  da  proposta  de  preços  no  presente  edital.  Contudo,  no  presente  caso,  o(a)

pregoeiro(a)  deve  analisar  (com  auxílio  dos  órgãos  técnicos  competentes,  caso  se  faça

necessário) se o pedido de inclusão de mais casas decimais na proposta atende ao interesse

público da administração,  sempre se observando o princípio da seleção da proposta  mais

vantajosa para a administração e não admitindo a formulação de propostas que restrinjam a

participação de licitantes. 

Caso acolhida a impugnação, nos termos do item 4.4 do edital, deve ser

observada se a alteração do edital foi feita em tempo hábil para que os proponentes possam

alterar suas propostas. 

III- Conclusão

Diante do exposto, o presente parecer é no sentido de:

a)  seja  conhecido  e  admitida  a  presente  impugnação  ao  edital  n.

201/2022, pois tempestiva;
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b) sejam verificados, pelo pregoeiro,  os argumentos apresentados pelo

impugnante,  decidindo-se  (com  auxílio  dos  órgãos  técnicos  competentes,  caso  se  faça

necessário) se o pedido de inclusão de mais casas decimais na proposta atende ao interesse

público da administração,  sempre se observando o princípio da seleção da proposta  mais

vantajosa para a administração e não admitindo a formulação de propostas que restrinjam a

participação de licitantes;

c) Caso acolhida a impugnação, nos termos do item 4.4 do edital, deve

ser  observada se  a  alteração do edital  foi  feita  em tempo hábil  para  que os  proponentes

possam alterar suas propostas;

Dois Vizinhos, datado e assinado eletronicamente. 

DOUGLAS DEBASTIANI

PROCURADOR MUNICIPAL
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